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	 DECRETO Nº 932, de 6 de novembro de 2012

Denomina próprios públicos implantados na 
localidade de Cerro da Lola, neste Município de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município,

	 como homenagem póstuma a pessoas que, em 
vida, se destacaram por sua atuação nas áreas social e 
comunitária e por sua contribuição para o desenvolvimento 
do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam denominados os seguintes próprios 
públicos implantados na localidade de Cerro da Lola, neste 
Município:
	 I – Unidade de Saúde “Albano Wammes”;
	 II – Academia da Terceira Idade “Henrique 
Pozzan”.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 933, de 6 de novembro de 2012

Regulariza a denominação de via pública 
situada na cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município,

	 considerando a necessidade de regularizar-se 
a denominação da Rua Coronel Vicente, em toda a sua 
extensão, inclusive no trecho compreendido entre a Rua 
Sete de Setembro e a Avenida Maripá, nesta cidade, tendo 
em vista que, em alguns documentos, referido trecho consta 
como sendo Rua Vicente Machado, mas que, de fato, já 
é identificado e conhecido como Rua Coronel Vicente há 
muitos anos;

	 considerando o contido no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 35.196, de 17 de 
outubro de 2012, para atender a Diligência Registral nº 
2234/2012, e a Declaração de Anuência protocolizada sob 
nº 38.122, desta data,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica regularizada a denominação da Rua 
Coronel Vicente, em toda a sua extensão, inclusive no 
trecho compreendido entre a Rua Sete de Setembro e a 
Avenida Maripá, no Jardim La Salle, nesta cidade de Toledo, 
em que anteriormente era denominada também de Rua 
Vicente Machado.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 934, de 7 de novembro de 2012

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóveis localizados no Município 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do 
inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, nos termos das alíneas “m” e “n” do 
artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, os seguintes imóveis 
localizados no Município de Toledo:
	 I – lote rural nº 50.A.2, com área de 55.142,00 
m² (cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e dois metros 
quadrados), da Linha Marreco, do 8º Perímetro da Fazenda 
Britânia, Matrícula nº 57.520 do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo, PR, possuindo as seguintes 
confrontações:
	 a) a Nordeste, com o lote rural nº 50.A.1, em azimute 
de 123º10’45”, na extensão de 1.278,66 metros;
	 b) a Leste, com o lote rural nº 50.B, em azimute de 
180º00’, na extensão de 21,14 metros;
	 c) a Sudoeste, com o lote rural nº 50.B, em azimute 
de 303º57’54”, na extensão de 758,21 metros, e ainda em 
azimute de 285º54’44”, na extensão de 531,56 metros;
	 d) a Noroeste, com o lote rural nº 77 da Linha 
Marreco, do 7º Perímetro da Fazenda Britânia, em azimute 
de 24º44’30”, na extensão de 166,88 metros.
	 II – lote rural nº 50.B, com área de 496.100,00 m² 
(quatrocentos e noventa e seis mil e cem metros quadrados), 
da Linha Marreco do 8º Perímetro da Fazenda Britânia, 
Matrícula nº 57.220 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Toledo, PR, delimitado pela seguinte poligonal: 
Tomando como ponto inicial um marco cravado na divisa 
entre os lotes rurais nºs 50.A/50.B e o lote rural nº 77, da 
Linha Marreco, do 7º Perímetro da Fazenda Britânia, do 
qual segue em linhas retas e sucessivas: em azimute de 
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105º54’44”, na extensão de 531,56 metros; em azimute 
de 123º57’54”, na extensão de 758,21 metros; em azimute 
de 0º00’, na extensão de 265,45 metros; em azimute de 
124º59’, na extensão de 24,41 metros; em azimute de 
180º00’, na extensão de 264,93 metros; em azimute de 
270º00’, na extensão de 1.468,00 metros, até encontrar a 
margem esquerda da Sanga Tarumã, pela qual sobe até 
encontrar um marco cravado próximo à sua nascente, do 
qual prossegue em azimute de 24º44’30”, na extensão de 
334,18 metros, até o ponto inicial acima citado, com as 
seguintes confrontações:
	 a) a Nordeste, com o lote rural nº 50.A;
	 b) a Leste, com os lotes rurais nºs 47 e 49.B;
	 c) ao Sul, com o lote rural nº 46;
	 d) a Noroeste, com a Sanga Tarumã e o lote rural nº 
77 da Linha Marreco, do 7º Perímetro da Fazenda Britânia.

	 Parágrafo único – Os imóveis de que tratam os incisos 
do caput deste artigo destinar-se-ão à complementação de 
área para a implantação de instalações e equipamentos para a 
prática de atividades desportivas e de lazer, neste Município.
 
	 Art. 2º – Na aplicação das normas contidas neste 
Decreto, poderá ser alegado o instituto de urgência, conforme 
preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 
3.365/41, com as alterações procedidas pela Lei nº 2.786/56.

	 Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação 
do disposto neste Decreto, correrão por conta de dotação 
orçamentária específica.

	 Art. 4º – Fica autorizada a Assessoria Jurídica da 
Municipalidade a, se necessário, proceder às medidas judiciais 
cabíveis à desapropriação dos imóveis de que trata este 
Decreto.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 935, de 7 de novembro de 2012

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área a ser atingida com a 
implantação de rótula no entroncamento da 
Avenida Ministro Cirne Lima com a Rua Ida 
Becker, nesta cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do 
inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, nos termos da alínea “i” do artigo 5º do 
Decreto-Lei nº 3.365/41, a área 25,97 m² (vinte e cinco metros 
e noventa e sete decímetros quadrados), a ser desmembrada 
do lote urbano nº 02 da quadra nº 874 do Loteamento Vila 
Becker, nesta cidade, Matrícula nº 19.435 do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, possuindo as 
seguintes confrontações:
	 a) ao Norte, com a Rua Ida Becker, na extensão de 
11,00 metros;
	 b) a Leste, com a Avenida Ministro Cirne Lima, na 
extensão de 11,00 metros;
	 c) a Sudoeste, com o lote urbano nº 99, em linha 
curva, na distância de 17,28 metros.

	 Parágrafo único – A área de que trata o caput deste 
artigo destinar-se-á à implantação de rótula no entroncamento 
da Avenida Ministro Cirne Lima com a Rua Ida Becker, nesta 
cidade.
 
	 Art. 2º – Na aplicação das normas contidas neste 
Decreto, poderá ser alegado o instituto de urgência, conforme 
preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 
3.365/41, com as alterações procedidas pela Lei nº 2.786/56.

	 Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação 
do disposto neste Decreto, correrão por conta de dotação 
orçamentária específica.

	 Art. 4º – Fica autorizada a Assessoria Jurídica da 
Municipalidade a proceder, se necessário, às medidas judiciais 
cabíveis à desapropriação da área de que trata este Decreto.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 936, de 7 de novembro de 2012

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel destinado à ampliação 
do Parque do Povo “Luiz Cláudio Hoffmann” e à 
preservação de área lindeira ao Arroio Marreco, 
nesta cidade de Toledo.

 
	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a 
alínea “d” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, nos termos das alíneas “h”, “i” e “k” do artigo 
5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, a área de 85.491,00 m² (oitenta 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e um metros quadrados), 
da Parte Sul do lote rural nº 122, oriunda do desmembramento 
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do lote rural nº 122 da Linha Marreco, 8º Perímetro da Fazenda 
Britânia, nesta cidade de Toledo, conforme Matrícula nº 12.906 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, 
possuindo as seguintes confrontações:
	 I – a Noroeste, pela faixa de domínio da Rodovia 
PRT-467, com a parte remanescente do lote rural nº 122, em 
azimute de 84º11’55”, na extensão de 202,29 metros;
	 II – a Leste, com o lote rural nº 134.A.2, ocupado 
pelo Parque do Povo “Luiz Cláudio Hoffmann”, em azimute de 
179º55’, na extensão de 466,00 metros;
	 III – a Sudoeste, com a Sanga Campina Grande e 
o Arroio Marreco, até formar a largura de 201,80 metros, em 
azimute de 269º59’, entre os alinhamentos precedentes;
	 IV – a Oeste, com o lote rural nº 121, em azimute de 
359º59’, na extensão de 378,00 metros.

Parágrafo único – O imóvel descrito no caput deste 
artigo destinar-se-á à ampliação do Parque do Povo “Luiz 
Cláudio Hoffmann” e à preservação de área lindeira ao Arroio 
Marreco, nesta cidade.

	 Art. 2º – Na aplicação das normas contidas neste 
Decreto, poderá ser alegado o instituto de urgência, 
conforme preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do Decreto-
Lei nº 3.365/41, com as alterações procedidas pela Lei nº 
2.786/56.
 
	 Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação 
do disposto neste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária específica.

	 Art. 4º – Fica autorizada a Assessoria Jurídica da 
Municipalidade a proceder às medidas judiciais cabíveis à 
desapropriação da área de que trata este Decreto.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 7 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 519, de 6 de novembro de 2012

Ascende o servidor Alex Fernando de Oliveira 
ao cargo de Motorista I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso II do artigo 11 e o inciso V do 
caput do artigo 43 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei nº 1.821/1999 (Plano 
de Cargos e Vencimentos),

	 considerando que a ascensão, consistente na 
passagem do servidor, por meio de concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma das 
formas de provimento de cargo público;

	 considerando, também, ser a posse do servidor em 

outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente;

	 considerando, ainda, a aprovação do servidor Alex 
Fernando de Oliveira no Concurso Público nº 01/2011  para 
o cargo de Motorista I;

	 considerando, enfim, o contido no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 37.487, de 31 de 
outubro de 2012,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica o servidor Alex Fernando de Oliveira 
ascendido do cargo de Auxiliar em Operação e Manutenção I 
para o cargo de Motorista I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 
03, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, a 
contar de 8 de novembro de 2012.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de novembro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 48/2012-SMED

A Secretária da Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município de Toledo,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir a comissão da Escola Municipal 
Vereador José Pedro Brum, para proceder análise e 
Seleção dos alunos que frequentarão o Período Integral, 
a partir do Início do ano letivo de 2013, composta pelos 
seguintes membros:

1- Nadir Dias de Souza Barbosa – Diretora
2- Silvana de Souza Mendonça – Coordenadora 

do Tempo Integral
3- Laudair Queiroz Pichek – Conselho Escolar
4- Davi Soares Matias – Associação de Pais e 

Amigos do CAIC
5- Tatiani Maria finkler de Lima Mendonça –  

Assistente Social 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta 
data.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 06 de 
novembro de 2012. 

JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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O Prefeito do Município de Toledo, Senhor José Carlos Schiavinato, em cumprimento ao artigo 128, § 2º da Lei 
Orgânica Municipal, torna público as despesas pagas com Propaganda e Publicidade no mês de OUTUBRO de 2012.

EMPENHO CREDOR VALOR R$

17210/12

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço 
nº 1748 e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012. Referente ao 
mês de setembro/2012.

2.976,00

16980/2012

JORNAL DO OESTE LTDA
Contratação de jornal de circulação diária a nível local para publicação de atos oficiais do município 
de Toledo / PR, , conforme Contrato nº 1543/2011 com vigência até 24/11/2012. Referente ao mês 
de setembro/2012.

16.356,10

16979/2012

RCK – COMUNICAÇÕES LTDA
Publicação de atos oficiais do Município de Toledo, determinados pela legislação, em jornal de 
circulação diária em nível regional, conforme 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 1835/2010 com 
vigência até 05/11/2012. Referente ao mês de setembro/2012.

2.511,00

19415/2012

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço 
nº 1748 e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012. Referente ao 
mês outubro/2012.

4.736,00

20385/2012

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço nº 
1748 e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012. COMPLEMENTO 
DO EMPENHO Nº 17210/2012, referente ao mês de setembro/2012.

808,00

17210/2012

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do Município de Toledo, conforme Solicitação de Serviço 
nº 1748 e 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1168/2007 com vigência até 23/11/2012. referente ao 
mês de setembro/2012.

472,00

TOTAL DO MÊS 27.859,10

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 333/2012 
OBJETO: seleção de propostas visando à aquisição de 
móveis, equipamentos, mobília, utensílios domésticos, 
materiais de limpeza e produção de higienização, 
eletrodomésticos e materiais de copa e cozinha para 
montagem de Casa Abrigo para crianças de 0 a 6 anos e 
aquisição de quatro bandeiras do Município de Toledo, 
oficial, nas medidas 2,25 x 2,31 m, confeccionada em tecido 
Diolen 100% poliéster, para serem utilizadas no mastro em 
frente ao Paço Municipal. DATA DE ABERTURA: 22 DE 
NOVEMBRO DE 2012, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
10.487,20 (dez mil quatrocentos e oitenta e sete reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 334/2012 
OBJETO: seleção de propostas visando à aquisição de 
materiais para guarda corpo do Estádio Municipal 14 de 
Dezembro e para ponte do Parque do Povo, neste município 
de Toledo – PR. DATA DE ABERTURA: 22 DE NOVEMBRO 
DE 2012, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 31.008,68 
(trinta e um mil e oito reais e sessenta e oito centavos).

PREGÃO PRESENCIAL N° 336/2012 
OBJETO: seleção de propostas para Lote 01: Locação e 
instalação de equipamentos e serviço de assistência técnica 
em manutenção preventivas e corretiva de alarmes da 
Praça dos Esportes e da Cultura do Município de Toledo-

Pr (conforme especificações técnicas – Anexo XI), por um 
período de 12 meses; Lote 02: Fornecimento e instalação 
de link de internet via rádio para a Praça dos Esportes e 
da Cultura do Município de Toledo-Pr, por um período de 
06 meses. DATA DE ABERTURA: 22 DE NOVEMBRO DE 
2012, às 15h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 3.273,40 (três mil 
duzentos e setenta e três reais e quarenta centavos), sendo: 
Lote 01: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais); Lote 02: R$ 
1.473,40 (mil quatrocentos e setenta e três reais e quarenta 
centavos).

CONCORRÊNCIA N° 032/2012 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
coleta, transporte, tratamento e destinação final adequada 
de até 1.800,00 (mil e oitocentos) quilogramas mensais de 
Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), classes A, B e E, 
nos estabelecimentos de saúde pública do Município de 
Toledo (cidade e interior), por um período de 12 meses, 
obedecidas às condições e especificações deste edital 
e a Lei “R” n° 10, de 24 de fevereiro de 2010. DATA DE 
ABERTURA: 08hs30min do dia 10 DE DEZEMBRO de 
2012. VALOR MÁXIMO: R$ 66.960,00 (sessenta e seis mil 
novecentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) 
meses (1.800,00 kg/mês x R$ 3,10 x 12 meses), sendo um 
valor de R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta reais) 
mensais, limitado a 1.800 kg (um mil e oitocentos quilos) 
mensais.
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LEILÃO N° 004/2012 
OBJETO: Venda em Leilão de sucatas de equipamentos 
e veículos, pertencentes ao Patrimônio do Município de 
Toledo/PR. DATA DE ABERTURA: 26 DE NOVEMBRO DE 
2012, às 14h00min. 

TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SOB 
Nº 317/2012
CONSIDERANDO o processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial sob nº 317/2012, cujo objeto é aquisição 
de EPI - Equipamentos de Proteção Individual, para uso 
de servidores lotados na Secretaria de Meio Ambiente; 
CONSIDERANDO ofício de fls. 215, da Secretaria do Meio 
Ambiente, solicitando a revogação do certame, por motivo 
de readequação orçamentária; DESTA FORMA, adotando 
tal motivação como fundamento, decido REVOGAR O 
CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL SOB Nº 317/2012, tudo com amparo legal no 
art. 49 da Lei 8.666/93 e na Súmula nº 473, do STF. Dê-
se ciência aos interessados para todos os efeitos legais. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 19 de Outubro de 2012. JOSÉ 
CARLOS SCHIAVINATO - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO.

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATOS

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CPD REFORMAS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica acrescido em R$ 42.474,90 (quarenta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), 
o valor contratado, em virtude do aumento de meta física da 
obra, conforme planilhas de fls. 689/708, passando o valor 
total do contrato de R$ 1.626.294,88 (um milhão, seiscentos e 
vinte e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e 
oito centavos), para R$ 1.668.769,78 (um milhão, seiscentos 
e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e nove reais e 
setenta e oito centavos), tudo com amparo legal no artigo 
65, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA: Fica 
prorrogado por um período de 60 (sessenta) dias, o prazo 
de execução dos serviços, ficando certo que o referido prazo 
finda em 29 de novembro de 2012, e por consequência fica 
prorrogado por um período de 60 (sessenta) dias o prazo de 
vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, § 
1º, inciso IV, da Lei 8.666/93. Termo aditivo firmado em 28 de 
setembro de 2012, oriundo da Concorrência nº 060/2011.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a ROGERIO 
BERGAMIN & CIA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica 
prorrogado por um período de 20 (vinte) dias, o prazo 
de execução dos serviços (LOTE 02), ficando certo que 
o referido prazo finda em 23 de outubro de 2012, e por 
consequência fica prorrogado por um período de 20 (vinte) 
dias o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal 
no artigo 57, § 1º, inciso IV, da Lei 8.666/93. Termo aditivo 
firmado em 03 de outubro de 2012, oriundo da Tomada de 
Preços nº 463/2011.

CONTRATO Nº 1352/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ALCENO DE SOUZA 
- ME. OBJETO: Fornecimento de equipamentos desportivos 
e de diversão para equipar a Casa Abrigo Menino Jesus, 
conforme termo de convênio e plano de aplicação anexo ao 
processo, celebrado entre o Estado do Paraná/Secretaria 
de Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS/
Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FIA-Pr e 
o Município de Toledo-Pr. VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). Contrato firmado em 16 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 314/2012.

CONTRATO Nº 1354/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PAPELARIA CESAR 
LTDA. OBJETO: Fornecimento de aparelhos e utensílios 
domésticos, mobiliários para equipar a Casa Abrigo Menino 
Jesus, conforme termo de convênio e plano de aplicação 
anexo ao processo, celebrado entre o Estado do Paraná/
Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social 
- SEDS/Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - 
FIA-Pr e o Município de Toledo-Pr. VALOR GLOBAL: R$ 
9.824,60 (nove mil oitocentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos). Contrato firmado em 16 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 314/2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
SOB Nº 315/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob nº 315/2012, 
cujo objeto é a seleção de propostas para aquisição de 
aparelhos e equipamentos para esportes; aparelhos e 
utensílios domésticos; equipamento gráfico e para foto; 
condicionadores de ar e mobiliários para Casa Abrigo dos 
Adolescentes conforme Convênio 412/2011, celebrado entre 
o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Família e Desenvolvimento Social -SEDS com recursos 
do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR e 
o Município de Toledo, em favor das empresas relacionadas 
na classificação datada de 17/10/2012 (fl. 239), adjudicando 
em favor das mesmas para que produza seus efeitos legais. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2012.

CONTRATO Nº 1357/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e COLOMBI MÓVEIS 
E INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Fornecimento de 
aparelhos e utensílios domésticos, equipamento gráfico e 
para foto e mobiliários para Casa Abrigo dos Adolescentes 
conforme Convênio 412/2011, celebrado entre o Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Família 
e Desenvolvimento Social -SEDS com recursos do Fundo 
Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR e o 
Município de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 1.525,00 (um 
mil quinhentos e vinte e cinco reais). Contrato firmado em 
18 de outubro de 2012, de acordo com as conclusões do 
Pregão Presencial n.º 315/2012.

CONTRATO Nº 1358/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e L. F. ALVES & CIA 
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LTDA. OBJETO: Fornecimento de aparelhos e utensílios 
domésticos para Casa Abrigo dos Adolescentes conforme 
Convênio 412/2011, celebrado entre o Estado do Paraná, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social -SEDS com recursos do Fundo 
Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR e o 
Município de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 3.800,00 
(três mil e oitocentos reais). Contrato firmado em 18 de 
outubro de 2012, de acordo com as conclusões do Pregão 
Presencial n.º 315/2012.

CONTRATO Nº 1359/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e MACMOBIL 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: Fornecimento de aparelhos 
e utensílios domésticos,  mobiliários para Casa Abrigo dos 
Adolescentes conforme Convênio 412/2011, celebrado entre 
o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Família e Desenvolvimento Social -SEDS com recursos 
do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR 
e o Município de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 10.465,00 
(dez mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). Contrato 
firmado em 18 de outubro de 2012, de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n.º 315/2012.

CONTRATO Nº 1360/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PAPELARIA CESAR 
LTDA - ME. OBJETO: Fornecimento de aparelhos e 
utensílios domésticos para Casa Abrigo dos Adolescentes 
conforme Convênio 412/2011, celebrado entre o Estado 
do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Família e Desenvolvimento Social -SEDS com recursos do 
Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR 
e o Município de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 2.866,60 
(dois mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos). Contrato firmado em 18 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.º 
315/2012.

CONTRATO Nº 1361/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ROSCH – 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de aparelhos e utensílios 
domésticos para Casa Abrigo dos Adolescentes conforme 
Convênio 412/2011, celebrado entre o Estado do Paraná, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social -SEDS com recursos do Fundo 
Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR e o 
Município de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 1.685,00 (um 
mil seiscentos e oitenta e cinco reais). Contrato firmado 
em 18 de outubro de 2012, de acordo com as conclusões do 
Pregão Presencial n.º 315/2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
192/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o resultado da licitação 
na modalidade de Tomada de Preços nº 192/2012, cujo 
objeto é: fornecimento de equipamentos de informática – 
Notebook Tipo IV / 2012 e Impressora Multifuncional Tipo 
II/2012, tendo as características mínimas obrigatórias 
especificadas tecnicamente no ANEXO 03, bem como sua 
configuração, garantindo o perfeito funcionamento, em 
favor das empresas: DELCIR VITOR DE CARLI declarada 

VENCEDORA para o ITEM 01, atingindo um Índice de 
Pontuação Geral de 100 pontos, tendo apresentado uma 
proposta no valor total de R$ 345,00 (trezentos e quarenta 
e cinco reais) e M. I. EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA declarada VENCEDORA para o ITEM 02, atingindo 
um Índice de Pontuação Geral de 99,87 pontos, tendo 
apresentado uma proposta no valor total de R$ 2.489,98 
(dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e 
oito centavos), adjudicando em favor das mesmas para que 
produzam seus efeitos legais. Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. GABINETE 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 22 de Outubro de 2012.

CONTRATO Nº 1368/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DELCIR VITOR DE 
CARLI - ME. OBJETO: Fornecimento de equipamentos de 
informática - Impressora Multifuncional Tipo II/2012 para 
Casa Abrigo Menino Jesus, conforme Convênio n° 413/2011. 
VALOR GLOBAL: R$ 345,00 (trezentos e quarenta e 
cinco reais). Contrato firmado em 22 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões da Tomada de Preços nº 
192/2012

CONTRATO Nº 1369/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e M. I. - 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME. OBJETO: 
Fornecimento de equipamentos de informática - Notebook 
Tipo IV / 2012 para Casa Abrigo Menino Jesus, conforme 
Convênio n° 413/2011. VALOR GLOBAL: R$ 2.489,98 
(dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa 
e oito centavos). Contrato firmado em 22 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões da Tomada de Preços 
nº 192/2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
193/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o resultado da licitação 
na modalidade de Tomada de Preços nº 193/2012, cujo 
objeto é: fornecimento de equipamentos de informática – 
Notebook Tipo IV / 2012 e Impressora Multifuncional Tipo 
II/2012, tendo as características mínimas obrigatórias 
especificadas tecnicamente no ANEXO 03, bem como sua 
configuração, garantindo o perfeito funcionamento, em favor 
das empresas: DELCIR VITOR DE CARLI ME declarada 
VENCEDORA para o ITEM 01, atingindo um Índice de 
Pontuação Geral de 100 pontos, tendo apresentado uma 
proposta no valor total de R$ 345,00 (trezentos e quarenta 
e cinco reais), MI EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA declarada VENCEDORA para o ITEM 02, atingindo 
um Índice de Pontuação Geral de 99,87 pontos, tendo 
apresentado uma proposta no valor total de R$ 2.489,98 
(dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e 
oito centavos) adjudicando em favor das mesmas para que 
produzam seus efeitos legais.  Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. GABINETE 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 22 de Outubro de 2012.

CONTRATO Nº 1370/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DELCIR VITOR DE 
CARLI - ME. OBJETO: Fornecimento de equipamento de 
informática - Impressora Multifuncional Tipo II/2012 para 
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Casa Abrigo Menino Jesus, conforme Convênio n° 412/2011. 
VALOR GLOBAL: R$ 345,00 (trezentos e quarenta e 
cinco reais). Contrato firmado em 22 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões da Tomada de Preços nº 
193/2012.

CONTRATO Nº 1371/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e M. I. - 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME. OBJETO: 
Fornecimento de equipamento de informática - notebook 
Tipo IV/ 2012 para Casa Abrigo Menino Jesus, conforme 
Convênio n° 412/2011. VALOR GLOBAL: R$ 2.489,98 
(dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa 
e oito centavos). Contrato firmado em 22 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões da Tomada de Preços 
nº 193/2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
206/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na 
modalidade de Tomada de Preços nº 206/2012, cujo objeto 
é: aquisição de equipamentos de informática para o Centro 
da Juventude do Jardim Coopagro; conforme previsto no 
plano de aplicação e no Convênio 133/2009, firmado entre o 
Município de Toledo e o Estado do Paraná por intermédio da 
Secretaria de Estado da Criança e da Juventude - SECJ, o 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- Cedca/Pr, tendo as características mínimas obrigatórias 
especificadas tecnicamente no ANEXO 03, bem como sua 
configuração, garantindo o perfeito funcionamento, em 
favor das empresas: DELCIR VITOR DE CARLI declarada 
VENCEDORA para o ITEM 01, atingindo um Índice de 
Pontuação Geral de 100 pontos, tendo apresentado 
uma proposta no valor total de R$ 2.490,00 (dois mil 
quatrocentos e noventa reais) e M. I. EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA declarada VENCEDORA para o 
ITEM 02, atingindo um Índice de Pontuação Geral de 100 
pontos, tendo apresentado uma proposta no valor unitário 
de R$ 2.249,98 perfazendo um valor total de R$ 4.499,96 
(quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos), adjudicando em favor das mesmas para que 
produzam seus efeitos legais.  Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. GABINETE 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 22 de Outubro de 2012.

CONTRATO Nº 1372/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DELCIR VITOR DE 
CARLI - ME. OBJETO: Fornecimento de equipamento de 
informática para o Centro da Juventude do Jardim Coopagro; 
conforme previsto no plano de aplicação e no Convênio 
133/2009, firmado entre o Município de Toledo e o Estado do 
Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Criança 
e da Juventude - SECJ, o Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - Cedca/Pr. VALOR GLOBAL: 
R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais). 
Contrato firmado em 22 de outubro de 2012, de acordo com 
as conclusões da Tomada de Preços nº 206/2012.

CONTRATO Nº 1373/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e M. I. - 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME. OBJETO: 
Fornecimento de equipamento de informática para o Centro 

da Juventude do Jardim Coopagro; conforme previsto no 
plano de aplicação e no Convênio 133/2009, firmado entre o 
Município de Toledo e o Estado do Paraná por intermédio da 
Secretaria de Estado da Criança e da Juventude - SECJ, o 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- Cedca/Pr. VALOR GLOBAL: R$ 4.499,96 (quatro mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos). Contrato firmado em 23 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões da Tomada de Preços nº 
206/2012.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 430/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a RENAULT DO 
BRASIL S.A. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado 
por um período de 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de 
entrega descrito na Cláusula Terceira do 1º Termo Aditivo 
ao Contrato, ficando certo que o referido prazo finda em 20 
de novembro de 2012, e por consequência fica prorrogado 
por um período de 45 (quarenta e cinco) dias o prazo de 
vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, 
§ 1º, inciso II, da Lei 8.666/93. Termo aditivo firmado em 05 
de outubro de 2012, oriundo do Pregão Presencial sob o 
n.º 055/2012.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2012 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO 
e a empresa SOUZA E PEREIRA CONSTRUTORA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por um período 
de 60 (sessenta) dias, o prazo de execução dos serviços, 
ficando certo que o referido prazo finda em 08 de dezembro 
de 2012, e por consequência fica prorrogado por um período 
de 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do contrato, 
tudo com amparo legal no artigo 57, § 1º, inciso IV, da Lei 
8.666/93. Termo aditivo firmado em 09 de outubro de 2012, 
oriundo da Concorrência nº 047/2011.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 518/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a EMDUR EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por um 
período de 60 (sessenta) dias, o prazo de execução dos 
serviços, ficando certo que o referido prazo finda em 19 de 
dezembro de 2012, e, por consequência, fica prorrogado 
por um período de 60 (sessenta) dias o prazo de vigência 
do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, § 1º, inciso 
II, da Lei 8.666/93.  Termo aditivo firmado em 19 de outubro 
de 2012, oriundo da Dispensa de Licitação nº 092/2012.

CONTRATO Nº 1309/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e C. L. POLACHINI 
& CIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de material de 
expediente, material de copa e cozinha e outros diversos 
para o Cmei Hilda Ângela de Marchi, neste Município de 
Toledo-PR, com recursos do Programa FNDE Pró-Infância 
Manutenção de Creches.  VALOR GLOBAL: R$ 6.095,45 
(seis mil e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos). Contrato firmado em 09 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do processo do Pregão 
Presencial n.º 307/2012.

CONTRATO Nº 1310/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FRAPEL LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de material 
de expediente para o Cmei Hilda Ângela de Marchi, neste 
Município de Toledo-PR, com recursos do Programa FNDE 
Pró-Infância Manutenção de Creches. VALOR GLOBAL: 
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R$ 398,50 (trezentos e noventa e oito reais e cinqüenta 
centavos).  Contrato firmado em 09 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.º 
307/2012.

CONTRATO Nº 1311/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LIVRARIA DOS 
AMIGOS LTDA. OBJETO: Fornecimento de livros, material 
de expediente, material de copa e cozinha e outros diversos 
para o Cmei Hilda Ângela de Marchi, neste Município de 
Toledo-PR, com recursos do Programa FNDE Pró-Infância 
Manutenção de Creches. VALOR GLOBAL: R$ 3.361,02 
(três mil trezentos e sessenta e um reais e dois centavos). 
Contrato firmado em 09 de outubro de 2012, de acordo com 
as conclusões do Pregão Presencial n.º 307/2012.

CONTRATO Nº 1312/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PAPELARIA CESAR 
LTDA - ME. OBJETO: Fornecimento de material de copa 
e cozinha e outros diversos para o Cmei Hilda Ângela de 
Marchi, neste Município de Toledo-PR, com recursos do 
Programa FNDE Pró-Infância Manutenção de Creches.  
VALOR GLOBAL: R$ 4.441,60 (quatro mil quatrocentos 
e quarenta e um reais e sessenta centavos). Contrato 
firmado em 09 de outubro de 2012, de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n.º 307/2012.

CONTRATO Nº 1314/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ROSCH – 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,. 
OBJETO: Fornecimento de material de expediente para o 
Cmei Hilda Ângela de Marchi, neste Município de Toledo-PR, 
com recursos do Programa FNDE Pró-Infância Manutenção 
de Creches.  VALOR GLOBAL: R$ 238,00 (duzentos e 
trinta e oito reais). Contrato firmado em 09 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 307/2012.

CONTRATO Nº 1315/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e WERMUTH & CIA 
LTDA. OBJETO: Fornecimento de material de expediente, 
material de copa e cozinha e outros diversos para o Cmei 
Hilda Ângela de Marchi, neste Município de Toledo-PR, 
com recursos do Programa FNDE Pró-Infância Manutenção 
de Creches. VALOR GLOBAL: R$ 1.068,00 (um mil 
e sessenta e oito reais). Contrato firmado em 09 de 
outubro de 2012, de acordo com as conclusões do Pregão 
Presencial n.º 307/2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
SOB Nº 304/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob nº 304/2012, 
cujo objeto é a seleção de propostas para aquisição de 
materiais de expediente, material educativo e esportivo, 
material de higiene e limpeza, de copa e cozinha, gêneros 
alimentícios, cama/mesa/banho, copa/cozinha, uniformes/
tecidos/aviamentos e bandeiras para atender necessidades 
do Creas I (liberdade assistida e prestação de serviços a 
comunidade) através de recursos do MDS, com contrapartida 
do Município, conforme plano de ação MDS de acordo com 
a portaria 459 do MDS, em favor das empresas relacionadas 
na classificação datada de 02/10/2012 (flS.622/624), 

adjudicando em favor das mesmas para que produza seus 
efeitos legais. Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes. GABINETE DO PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 08 de 
outubro de 2012.

CONTRATO Nº 1316/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e C. L. POLACHINI 
& CIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais 
de expediente, de copa e cozinha, uniformes/tecidos/
aviamentos para atender necessidades do Creas I (liberdade 
assistida e prestação de serviços a comunidade) através de 
recursos do MDS, com contrapartida do Município, conforme 
plano de ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDS. 
VALOR GLOBAL: R$ 815,90 (oitocentos e quinze reais e 
noventa centavos). Contrato firmado em 10 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1317/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CHIELA & CHIELLA 
LTDA. OBJETO: Fornecimento de uniformes/tecidos/
aviamentos para atender necessidades do Creas I (liberdade 
assistida e prestação de serviços a comunidade) através de 
recursos do MDS, com contrapartida do Município, conforme 
plano de ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDS. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.970,00 (quatorze mil novecentos 
e setenta reais). Contrato firmado em 10 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1318/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CLEUZA MENDES 
DOS SANTOS NAZARI ME. OBJETO: Fornecimento de 
material educativo e esportivo, material de copa e cozinha, 
uniformes/tecidos/aviamentos para atender necessidades 
do Creas I (liberdade assistida e prestação de serviços a 
comunidade) através de recursos do MDS, com contrapartida 
do Município, conforme plano de ação MDS de acordo com a 
portaria 459 do MDS. VALOR GLOBAL: R$ 6.365,00 (seis 
mil trezentos e sessenta e cinco reais). Contrato firmado 
em 10 de outubro de 2012, de acordo com as conclusões do 
Pregão Presencial n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1319/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e COMERCIAL 
FARIAS LTDA - ME. OBJETO: Fornecimento de materiais 
de expediente, material educativo e esportivo para atender 
necessidades do Creas I (liberdade assistida e prestação de 
serviços a comunidade) através de recursos do MDS, com 
contrapartida do Município, conforme plano de ação MDS 
de acordo com a portaria 459 do MDS.  VALOR GLOBAL: 
R$ 524,60 (quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta 
centavos). Contrato firmado em 10 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.º 
304/2012.

CONTRATO Nº 1320/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e D. BAGATOLLI & 
CIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais de cama/
mesa/banho e uniformes/tecidos/aviamentos para atender 
necessidades do Creas I (liberdade assistida e prestação de 
serviços a comunidade) através de recursos do MDS, com 
contrapartida do Município, conforme plano de ação MDS 
de acordo com a portaria 459 do MDS. VALOR GLOBAL: 
R$ 796,50 (setecentos e noventa e seis reais e cinqüenta 
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centavos). Contrato firmado em 10 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.º 
304/2012.

CONTRATO Nº 1321/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DISK ÁGUA 
MARÍTIMA LTDA. OBJETO: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender necessidades do Creas I (liberdade 
assistida e prestação de serviços a comunidade) através de 
recursos do MDS, com contrapartida do Município, conforme 
plano de ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDS. 
VALOR GLOBAL: R$ 688,04 (seiscentos e oitenta e 
oito reais e quatro centavos). Contrato firmado em 10 de 
outubro de 2012, de acordo com as conclusões do Pregão 
Presencial n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1322/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FRAPEL LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender necessidades do Creas I (liberdade 
assistida e prestação Fornecimento de materiais de 
expediente para atender necessidades do Creas I (liberdade 
assistida e prestação de serviços a comunidade) através de 
recursos do MDS, com contrapartida do Município, conforme 
plano de ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDS. 
VALOR GLOBAL: R$ 456,50 (quatrocentos e cinqüenta 
e seis reais e cinqüenta centavos). Contrato firmado em 
10 de outubro de 2012, de acordo com as conclusões do 
Pregão Presencial n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1323/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LIVRARIA DOS 
AMIGOS LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais de 
expediente, material educativo e esportivo para atender 
necessidades do Creas I (liberdade assistida e prestação de 
serviços a comunidade) através de recursos do MDS, com 
contrapartida do Município, conforme plano de ação MDS 
de acordo com a portaria 459 do MDS. VALOR GLOBAL: 
R$ 3.507,36 (três mil quinhentos e sete reais e trinta 
e seis centavos). Contrato firmado em 10 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1324/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e M. B. PARIS 
– ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME. OBJETO: 
Fornecimento de material educativo e esportivo para atender 
necessidades do Creas I (liberdade assistida e prestação de 
serviços a comunidade) através de recursos do MDS, com 
contrapartida do Município, conforme plano de ação MDS 
de acordo com a portaria 459 do MDS. VALOR GLOBAL: 
R$ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais). Contrato 
firmado em 10 de outubro de 2012, de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1325/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PAPELARIA CESAR 
LTDA - ME. OBJETO: Fornecimento de bandeiras para 
atender necessidades do Creas I (liberdade assistida e 
prestação de serviços a comunidade) através de recursos 
do MDS, com contrapartida do Município, conforme plano de 
ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDS. VALOR 
GLOBAL: R$ 979,00 (novecentos e setenta e nove reais). 
Contrato firmado em 10 de outubro de 2012, de acordo com 
as conclusões do Pregão Presencial n.º 304/2012.

CONTRATO Nº 1326/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ROSCH – 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente para 
atender necessidades do Creas I (liberdade assistida e 
prestação de serviços a comunidade) através de recursos 
do MDS, com contrapartida do Município, conforme plano 
de ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDS. 
VALOR GLOBAL: R$ 104,20 (cento e quatro reais e vinte 
centavos). Contrato firmado em 10 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.º 
304/2012.

CONTRATO Nº 1327/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e S ROYER ARTIGOS 
ESPORTIVOS ME. OBJETO: Fornecimento de material 
esportivo para atender necessidades do Creas I (liberdade 
assistida e prestação de serviços a comunidade) através de 
recursos do MDS, com contrapartida do Município, conforme 
plano de ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDSde 
acordo com a portaria 459 do MDS. VALOR GLOBAL: R$ 
8.948,10 (oito mil novecentos e quarenta e oito reais e 
dez centavos). Contrato firmado em 10 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.º 
304/2012.

CONTRATO Nº 1328/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e WERMUTH & CIA 
LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente 
para atender necessidades do Creas I (liberdade assistida 
e prestação de serviços a comunidade) através de recursos 
do MDS, com contrapartida do Município, conforme plano de 
ação MDS de acordo com a portaria 459 do MDS. VALOR 
GLOBAL: R$ 782,60 (setecentos e oitenta e dois reais e 
sessenta centavos). Contrato firmado em 10 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 304/2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
SOB Nº 301/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria Jurídica 
o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, homologo o resultado da licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL sob nº 301/2012, cujo objeto 
é a seleção de propostas para aquisição de materiais de 
consumo, de expediente, material educativo e esportivo, 
produtos de limpeza e higienização, gêneros alimentícios, 
materiais para processamento de dados, cama/mesa/banho, 
copa/cozinha, tecidos e aviamentos, peças para decoração 
e cortinas; para ações, programas, projetos e serviços de 
proteção social especial com indivíduos e famílias com 
direitos violados, desenvolvidos pelo Creas II, conforme 
plano de ação MDS, em favor das empresas relacionadas na 
classificação datada de 28/09/2012 (fl.404/405), adjudicando 
em favor das mesmas para que produza seus efeitos legais. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2012.

CONTRATO Nº 1341/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ALLFAB INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. OBJETO: 
Fornecimento de uniformes para atender os programas 
e projetos desenvolvidos pela Secretaria de Assistência 
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Social, através do Pró Jovem, neste Município de Toledo-
PR, de acordo com o plano de ação para co-financiamento 
do Governo Federal – Sistema Único de assistência Social 
– ano 2012 e portaria 459 do MDS. VALOR GLOBAL: R$ 
12.707,00 (doze mil, setecentos e sete reais). Contrato 
firmado em 16 de outubro de 2012, de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n.º 301/2012.

CONTRATO Nº 1342/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CHIELLA & CHIELLA 
LTDA. OBJETO: Fornecimento de uniformes para atender 
os programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria de 
Assistência Social, através do Pró Jovem, neste Município 
de Toledo-PR, de acordo com o plano de ação para co-
financiamento do Governo Federal – Sistema Único de 
assistência Social – ano 2012 e portaria 459 do MDS. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.034,65 (quatorze mil, trinta e 
quatro reais e sessenta e cinco centavos). Contrato 
firmado em 16 de outubro de 2012, de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n.º 301/2012.

CONTRATO Nº 1343/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FRAPEL LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais 
de expediente e de processamento de dados para atender 
os programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria de 
Assistência Social, através do Pró Jovem, neste Município 
de Toledo-PR, de acordo com o plano de ação para co-
financiamento do Governo Federal – Sistema Único de 
assistência Social – ano 2012 e portaria 459 do MDS. 
VALOR GLOBAL: R$ 519,20 (quinhentos e dezenove 
reais e vinte centavos). Contrato firmado em 16 de 
outubro de 2012, de acordo com as conclusões do Pregão 
Presencial n.º 301/2012.

CONTRATO Nº 1344/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PAPELARIA CESAR 
LTDA - ME. OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender os programas e projetos desenvolvidos pela 
Secretaria de Assistência Social, através do Pró Jovem, 
neste Município de Toledo-PR, de acordo com o plano de 
ação para co-financiamento do Governo Federal – Sistema 
Único de assistência Social – ano 2012 e portaria 459 do 
MDS. VALOR GLOBAL: R$ 3.735,50 (três mil, setecentos 
e trinta e cinco reais e cinqüenta centavos). Contrato 
firmado em 16 de outubro de 2012, de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n.º 301/2012.

CONTRATO Nº 1345/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ROSCH – 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para 
atender os programas e projetos desenvolvidos pela 
Secretaria de Assistência Social, através do Pró Jovem, 
neste Município de Toledo-PR, de acordo com o plano de 
ação para co-financiamento do Governo Federal – Sistema 
Único de assistência Social – ano 2012 e portaria 459 
do MDS. VALOR GLOBAL: R$ 4.647,40 (quatro mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos). 
Contrato firmado em 16 de outubro de 2012, de acordo com 
as conclusões do Pregão Presencial n.º 301/2012.

CONTRATO Nº 1346/2012 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e S ROYER ARTIGOS 
ESPORTIVOS ME. OBJETO: Fornecimento de materiais 

educativos e esportivos para atender os programas e 
projetos desenvolvidos pela Secretaria de Assistência 
Social, através do Pró Jovem, neste Município de Toledo-
PR, de acordo com o plano de ação para co-financiamento 
do Governo Federal – Sistema Único de assistência Social 
– ano 2012 e portaria 459 do MDS. VALOR GLOBAL: R$ 
3.674,96 (três mil, seiscentos e setenta e quatro reais 
e noventa e seis centavos). Contrato firmado em 16 de 
outubro de 2012, de acordo com as conclusões do Pregão 
Presencial n.º 301/2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
SOB Nº 305/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria Jurídica 
o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, homologo o resultado da licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL sob nº 305/2012, cujo objeto 
é a seleção de propostas visando Registro de Preços pelo 
período de 08 (oito) meses para a aquisição de materiais 
de expediente, cozinha, tecidos, aviamentos, toalhas, telas 
e materiais para pintura, chinelos e revistas com modelos 
e receitas a serem utilizados em cursos desenvolvidos 
pelos CRAS, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, às pessoas inscritas nos programas sociais da 
mesma, conforme plano de ação para co-financiamento do 
Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social – 
ano 2012 e portaria 459 do MDS, em favor das empresas 
relacionadas na classificação datada de 03/10/2012 (fls. 
365/370), adjudicando em favor das mesmas para que 
produza seus efeitos legais. Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. GABINETE 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 16 de outubro de 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1364/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e D. BAGATOLLI & CIA 
LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente, 
cozinha, tecidos, aviamentos, toalhas, telas e materiais para 
pintura, chinelos e revistas com modelos e receitas a serem 
utilizados em cursos desenvolvidos pelos CRAS, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, às pessoas 
inscritas nos programas sociais da mesma, conforme plano 
de ação para co-financiamento do Governo Federal – 
Sistema Único de Assistência Social – ano 2012 e portaria 
459 do MDS, pelo período de 08 meses. VALOR GLOBAL: 
R$ 15.961,70 (quinze mil novecentos e sessenta e um 
reais e setenta centavos). Ata firmada em 19 de outubro de 
2012, de acordo com as conclusões do Pregão Presencial 
n.º 305/2012. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1365/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FRAPEL LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais 
de expediente, cozinha, tecidos, aviamentos, toalhas, telas 
e materiais para pintura, chinelos e revistas com modelos 
e receitas a serem utilizados em cursos desenvolvidos 
pelos CRAS, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, às pessoas inscritas nos programas sociais da 
mesma, conforme plano de ação para co-financiamento do 
Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social – 
ano 2012 e portaria 459 do MDS, pelo período de 08 meses. 
VALOR GLOBAL: R$ 658,00 (seiscentos e cinqüenta e 
oito reais). Ata firmada em 19 de outubro de 2012, de acordo 
com as conclusões do Pregão Presencial n.º 305/2012. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1367/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PAPELARIA CESAR 
LTDA - ME. OBJETO: Fornecimento de materiais de 
expediente, cozinha, tecidos, aviamentos, toalhas, telas e 
materiais para pintura, chinelos e revistas com modelos e 
receitas a serem utilizados em cursos desenvolvidos pelos 
CRAS, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, às pessoas inscritas nos programas sociais da 
mesma, conforme plano de ação para co-financiamento do 
Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social – 
ano 2012 e portaria 459 do MDS, pelo período de 08 meses. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.971,78 (dois mil novecentos e 
setenta e um reais e setenta e oito centavos). Ata firmada 
em 19 de outubro de 2012, de acordo com as conclusões do 
Pregão Presencial n.º 305/2012. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
SOB Nº 320/2012
Considerando a decisão da comissão julgadora; 
considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob nº 320/2012, 
cujo objeto é a seleção de propostas visando a aquisição 
de material didático, material de expediente, uniformes, 
material educativo e esportivo objetivando o atendimento 
das atividades desenvolvidas no Núcleo de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente, neste Município de Toledo-PR, 
conforme plano ação para co-financiamento do Governo 
Federal – Sistema Único de Assistência Social – ano 2012, 
portaria 459 do MDS e plano de aplicação anexo, em favor 
das empresas relacionadas na classificação datada de 
25/10/2012 (fl. 264), adjudicando em favor das mesmas para 
que produza seus efeitos legais. Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. GABINETE 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 25 de outubro de 2012.

CONTRATO Nº 1388/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e PAPELARIA CESAR 
LTDA - ME. OBJETO: Fornecimento de material didático, 
material de expediente, uniformes, material educativo 
e esportivo objetivando o atendimento das atividades 
desenvolvidas no Núcleo de Atendimento à Criança e ao 
Adolescente, neste Município de Toledo-PR, conforme 
plano de ação para co-financiamento do Governo Federal 
– Sistema Único de Assistência Social – ano 2012, portaria 
459 do MDS.  VALOR GLOBAL: R$ 6.957,80 (seis mil 
novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta centavos). 
Contrato firmado em 26 de outubro de 2012, de acordo 
com as conclusões do processo do Pregão Presencial n.º 
320/2012.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2012
PROPONENTE: AEMG CONSULTORIA, EVENTOS E 
PUBLICAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: Rua Juiz de Fora nº 100 – Jardim Sumaré – 
Londrina/PR
OBJETO: Contratação da empresa de Arquitetura e 
Planejamento “Pró-saúde - Profissionais Associados” (razão 
social: AEMG consultoria, eventos e publicações Ltda.) 
para atualização do projeto Elétrico/Telefônico/Lógica, 
Hidrossanitário, PCI, Gases Medicinais e de Climatização do 
Hospital Regional a ser implantado no Município de Toledo, 
onde a primeira etapa a ser construída e está em fase de 
execução, terá uma área total de 6.188,07 m² edificada, 

sendo a área de piso 3.863,07 m², o total geral 9.364,06 m² 
e 23.418,88 m² de área do terreno. Conforme orçamento 
e demais documentos, anexos ao processo licitatório. A 
empresa deverá fazer: Atualização do Projeto Elétrico/
Telefone/Lógica com o projeto arquitetônico aprovado 
pelo Ministério da Saúde, com custo de R$ 8.500,00. 
Atualização do Projeto Hidrossanitário e PCI com o projeto 
arquitetônico aprovado pelo Ministério da Saúde, com custo 
de R$ 4.500,00. Atualização do Projeto Gases Medicinais 
com o projeto arquitetônico aprovado pelo Ministério da 
Saúde, com custo de R$ 7.200,00. Atualização do Projeto 
de Climatização com o projeto arquitetônico aprovado pelo 
Ministério da Saúde, com custo de R$ 12.000,00. Observa-se 
que inclui uma cópia do projeto digitalizado, cópia impressa 
dos projetos, caderno de obras, relatório técnico e Arts. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos 
reais). CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em 30 (trinta) e 60 
(sessenta) dias após a entrega. PRAZO DE ENTREGA: 40 
(quarenta) dias, contados da data da assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14
.002.10.301.0035.1171.4.4.90.51.01.06, Conta 6560, Fonte 
0.1.00.000000; 14.002.10.301.0035.1171.4.4.90.51.01.06, 
Conta 6560, Fonte 0.3.00.000000. Artigo 25, inciso II, c/c o 
artigo 13, inciso I, da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1234/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa AEMG 
CONSULTORIA, EVENTOS E PUBLICAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Contratação da empresa de Arquitetura e 
Planejamento “Pró-saúde - Profissionais Associados” (razão 
social: AEMG consultoria, eventos e publicações Ltda.) 
para atualização do projeto Elétrico/Telefônico/Lógica, 
Hidrossanitário, PCI, Gases Medicinais e de Climatização do 
Hospital Regional a ser implantado no Município de Toledo, 
onde a primeira etapa a ser construída e está em fase de 
execução, terá uma área total de 6.188,07 m² edificada, 
sendo a área de piso 3.863,07 m², o total geral 9.364,06 m² 
e 23.418,88 m² de área do terreno. Conforme orçamento 
e demais documentos, anexos ao processo licitatório. A 
empresa deverá fazer: Atualização do Projeto Elétrico/
Telefone/Lógica com o projeto arquitetônico aprovado 
pelo Ministério da Saúde, com custo de R$ 8.500,00. 
Atualização do Projeto Hidrossanitário e PCI com o projeto 
arquitetônico aprovado pelo Ministério da Saúde, com custo 
de R$ 4.500,00. Atualização do Projeto Gases Medicinais 
com o projeto arquitetônico aprovado pelo Ministério da 
Saúde, com custo de R$ 7.200,00. Atualização do Projeto 
de Climatização com o projeto arquitetônico aprovado pelo 
Ministério da Saúde, com custo de R$ 12.000,00. Observa-
se que inclui uma cópia do projeto digitalizado, cópia 
impressa dos projetos, caderno de obras, relatório técnico 
e Arts. VALOR GLOBAL: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e 
duzentos reais). Contrato firmado em 12 de setembro de 
2012, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade 
nº 026/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 169/2012
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços diversos atendendo às solicitações da Secretaria 
de Infraestrutura Rural e Secretaria de Habitação e 
Urbanismo: LOTE 001: Execução global (material e mão de 
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obra) dos serviços de tapa buracos em diversas ruas, neste 
município de Toledo-Pr; nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011, conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e serviços a seguir descritos: 
LOTE 002: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pavimentação asfáltica em estrada rural, 785m 
entre linha União e km 41, neste município de Toledo-Pr; 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984, Lei Municipal nº 1.991 de 07 de janeiro de 2009 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos: VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 160.241,00 (cento e sessenta mil 
duzentos e quarenta e um reais). LOTE 001: R$ 34.989,02 
(trinta e quatro mil novecentos e oitenta e nove reais e 
dois centavos); LOTE 002: R$ 125.251,98 (cento e vinte 
e cinco mil duzentos e cinquenta e um reais e noventa e 
oito centavos). PAGAMENTO: O pagamento do LOTE 001 
será efetuado 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 
mediante emissão da nota fiscal. Na nota fiscal deverá 
constar indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto. O pagamento do LOTE 002 será efetuado 
conforme medição mensal dos serviços mediante emissão 
da nota fiscal. Na nota fiscal deverá constar indicação do 
número do empenho correspondente ao objeto. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: A execução do LOTE 001 deverá ser realizada 
em até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do 
contrato. A execução do LOTE 002 deverá ser realizada em 
até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura 
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
para o LOTE 001 será de 90 (noventa) dias a contar da data 
de sua assinatura. A vigência do contrato para o LOTE 002 
será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.004.15.451.00
32.2157.3.3.90.39.21.00, Conta 6200, Fonte 0.1.00.000000. 
18.002.26.782.0049.1235.4.4.90.51.02.02, Conta 9310, 
Fonte 0.1.00.000000. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 
24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1398/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. OBJETO: Execução global (material e mão 
de obra) dos serviços diversos atendendo às solicitações da 
Secretaria de Infraestrutura Rural e Secretaria de Habitação 
e Urbanismo: LOTE 001: Execução global (material e mão 
de obra) dos serviços de tapa buracos em diversas ruas, 
neste município de Toledo-Pr; nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011, conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e serviços a seguir descritos: 
LOTE 002: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de pavimentação asfáltica em estrada rural, 785m 
entre linha União e km 41, neste município de Toledo-Pr; 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984, Lei Municipal nº 1.991 de 07 de janeiro de 2009 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e serviços 
a seguir descritos: VALOR GLOBAL: Para o presente 
objeto o valor é de R$ 160.241,00 (cento e sessenta mil, 
duzentos e quarenta e um reais). LOTE 001: R$ 34.989,02 
(trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
dois centavos); LOTE 002: R$ 125.251,98 (cento e vinte e 
cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e oito 
centavos). Contrato firmado em 01 de novembro de 2012, 

conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 169/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 170/2012
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços diversos atendendo às solicitações da Secretaria 
de Habitação e Urbanismo: LOTE 001: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de pavimentação 
asfáltica na Rua Gabriel Delane, após a Rua Senhor dos 
Passos até seu término, neste município de Toledo-Pr; nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984, Lei Municipal nº 1.991 de 07 de janeiro de 2009 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. LOTE 002: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica na Rua Oscar Pedrini, após a Rua 
Cuba até seu término, Vila Pioneiro, neste município de 
Toledo-Pr; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor 
é de R$ 16.748,43 (dezesseis mil setecentos e quarenta e 
oito reais e quarenta e três centavos), sendo: LOTE 001: R$ 
5.562,22 (cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte 
e dois centavos); LOTE 002: R$ 11.186,21 (onze mil cento 
e oitenta e seis reais e vinte e um centavos). PAGAMENTO: 
O pagamento do LOTE 001 e 002 será efetuado conforme 
medição mensal dos serviços mediante emissão da nota 
fiscal. Na nota fiscal deverá constar indicação do número 
do empenho correspondente ao objeto. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 	 A execução do LOTE 001 deverá ser 
realizada em até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
assinatura do contrato. A execução do LOTE 002 deverá ser 
realizada em até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do 
contrato para o LOTE 001 será de 180 (cento e oitenta) dias 
a contar da data de sua assinatura. A vigência do contrato 
para o LOTE 002 será de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13
.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.02, Conta 6160, Fonte 
0.3.00.000000. 13.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.02, 
Conta 6160, Fonte 0.1.00.000000. AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1399/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a EMDUR - EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços diversos atendendo às solicitações da Secretaria 
de Habitação e Urbanismo: LOTE 001: Execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de pavimentação 
asfáltica na Rua Gabriel Delane, após a Rua Senhor dos 
Passos até seu término, neste município de Toledo-Pr; nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984, Lei Municipal nº 1.991 de 07 de janeiro de 2009 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. LOTE 002: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica na Rua Oscar Pedrini, após a Rua 
Cuba até seu término, Vila Pioneiro, neste município de 
Toledo-Pr; nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor 
é de R$ 16.748,43 (dezesseis mil setecentos e quarenta e 
oito reais e quarenta e três centavos), sendo: LOTE 001: 
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R$ 5.562,22 (cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais 
e vinte e dois centavos); LOTE 002: R$ 11.186,21 (onze mil 
cento e oitenta e seis reais e vinte e um centavos). Contrato 
firmado em 01 de novembro de 2012, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 170/2012.

CONTRATO Nº 1349/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e V. J. DA ROCHA 
EQUIPAMENTOS ME. OBJETO: Fornecimento de 
equipamentos para industrialização de mel, conforme 
contrato de repasse nº 770470/2012 PRODESA – Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento. VALOR GLOBAL: 
R$ 92.805,00 (Noventa e dois mil e oitocentos e cinco 
reais). Contrato firmado em 16 de outubro de 2012, 
de acordo com as conclusões do processo do Pregão 
Eletrônico n.º 308/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2012
LOCADOR: GIRIPOCA AGROPECUÁRIA LTDA
ENDEREÇO: Rua Independência, 1859, Sala 01, Centro – 
Toledo-PR.
OBJETO: Locação de imóvel para a Casa Abrigo para 
crianças de 0 a 6 anos, pelo período de 12 meses. Endereço 
do Imóvel: Lote Urbano número 1075, da quadra número 
1-B com área de 1.000 m² (mil metros quadrados), onde 
consta um a edificação residencial em alvenaria, situado na 
Rua Armando Luiz Arrosi, 505/517, Centro, com uma área 
edificada de 563,18 m². VALOR DA LOCAÇÃO: R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando o valor 
de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) para 
o período de 12 (doze) meses. FORMA DE PAGAMENTO: 
Mensalmente, até o dia 10 de cada mês. PRAZO DE 
LOCAÇÃO: Locação pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar do dia 01 de novembro de 2012, com vigência pelo 
período de 13 (treze) meses, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, por até 60 (sessenta) 
meses, conforme previsão constante no artigo 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.0

02.08.243.0043.6205.3.3.90.39.10.00, Conta 8270, Fonte 
0.1.00.000000; AMPARO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei 
n° 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1397/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GIRIPOCA 
AGROPECUÁRIA LTDA
OBJETO: Locação de imóvel para a Casa Abrigo para 
crianças de 0 a 6 anos, pelo período de 12 meses. Endereço 
do Imóvel: Lote Urbano número 1075, da quadra número 
1-B com área de 1.000 m² (mil metros quadrados), onde 
consta um a edificação residencial em alvenaria, situado 
na Rua Armando Luiz Arrosi, 505/517, Centro, com uma 
área edificada de 563,18 m². VALOR DA LOCAÇÃO: R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando 
o valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 
para o período de 12 (doze) meses. Contrato firmado em 31 
de Outubro de 2012, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 168/2012. 

DECLARAÇÃO

DECLARO DESERTA DE PARTICIPANTES, 
por não haver empresas interessadas em participar do 
certame licitatório sob o nº. 325/2012 na modalidade de 
Pregão Presencial – Município de Toledo, com abertura de 
envelopes para o dia 07/11/2012 às 08h30min, cujo objeto 
era a seleção de propostas para contratação de serviços 
de borracharia para os veículos da frota municipal de 
Toledo, por um período de 12 meses, sendo: Lote 01: 
Conserto, montagem, troca e rodízio de pneus aro 
13/14/15/16 e 17; Lote 02: Alinhamento, balanceamento 
e cambagem de rodas aro 13/14/15/16 e 17.

Toledo, 07 de novembro de 2012.

ADEMAR ALCINDO ROEHRS
PREGOEIRO
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